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ESTADO DO CEARÁ.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT.Á.RIOS

RESOLUÇAO N° .! sg /2001
2" CA~1ARA DE JULGA~'IENTO
SESSÁO DE: 17/0112001
PROCESSO N° 1(39/98 AUTO DE INFRAÇÁO N° 1/9716614
RECORRF~NTE: CÉLIJLA DE JULGAMENTO DE r INs'rÂNCIA
RECORRIDO:. G. P. Cl\'~TRO
CONSELHEIRA: \VL\DIA !vIARIA P1-\.RENTEAGUIAR

ELVIENTA: ICIVIS - OIVUSSÃO DE CO]\i[PRAS -
Auto de Intração paícialmente procedente. Tntringência ao
artigo 113 do Decreto 21.219/91. Recurso oficial. Decisão
unânime e de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

~ RELATÓRIO:

Acusa a peça iniciai: "Aquisição de mercadorias sem documentação
fiscal - omissão de compras. Após levantamento quantitativo, onde foram
consideradas as notas fiscais de compras e vendas, bem como seus estoques
iniciais e f1.nais,ficou constatada uma diferença, carqcterizada como omissão
de compras, no montante de R$ 94.006.43, conforme informação
complementar anexa."

Base de cálculo 94.006.43
Alíquota: 17,00
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Dispositivos infringidos: art. 139 do Decreto 24.569/97, com penalidade
prcvi::;ta no ar1. 878, IlI, "a", do mesmo dcçrcto.

Nas informações complementares o autuante ratitlca o feito t1scaJ.

o processo está devidamente instIuído com ordem de serviço, tenno de
inicio de fiscalização com os devidos prazos, termo de conclusão, sistema de
levantamento de estoques, relatório totalizador e registro de inventário.

A empresa autuada apresentou defesa, em que incentivou a julgadora
singular a requerer uma perícia, com o pedido do retàzimento do quadro
totulizador, e expedir laudo pericial registrando ocorréncia ou inocorréncia da
infração apontada na peça basilar. Para, no caso de ser apontada a infraçào,
apresentar o montante divergente ao auto de infração. Especificar o novo
montante, o imposto e a multa.

Em resposta, a perita comunicou a sua impossibilidade de proceder a
perícia, por não ter os documentos necessários e comprova que os AR' s foram
devolvidos. A nobre perita orienta que o processo continue sua tramitação.

A nobre julgadora singular decide pela parcial procedência da ação
fiscal. cobrando apenas a multa e excluindo o imposto, e recorre de oficio.

o parecer da consultoria tributária, acatado pela douta
Procuradoria Geral do Estado, sugere a parcial procedência da ação fiscal,
dando provimento em parte.

É o relatório.
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VOTO:

Versa a peça inicial do presente processo sobre a acusação de omissão
d~ compras, detectada através do quadro totalizador do levantamento
quantitativo de estoque de mercadorias.

o autuado adquiriu, no período de 1996, mercadorias sem a devida
documentação fiscal, em desobediência ao disposto no artigo 113 do Decreto
2] .219/91, que impõe ao adquirente da mercadoria a exigência da nota fiscal
sempre que for necessária a sua emissão.

Foi entretanto, verificado no parecer n° 543/2000- fls, 226/227, emitido
pela consultoria tributária, que a omissão de compras constatada em alguns
itens do quadro totalizador, se deu através das notas tlscais de venda e do
estoque final, Sendi) que neste último caso, ser cobrado o ICtviS referente às
mercadorias que não foram ainda tributadas. .

Com relação à penalidade, deve incidir sobre o total das mercadorias
adquiridas sem nota fiscal, no valor de R$ 94.006,43.

Pelo exposto, e fundamentada no parecer da consultoria tributária,
acatado pela douta Procuradoria Geral do Estado, voto pelo conhecimento do
recurso oficial, para dar-lhe parcial provimento, em relação a cobrança do
IClv'IS atinente a omissão de compras consta1ada através do estoque final, e

_ decidir pela parcial procedência da auttlação.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente a
Célula de Julga.mento de 1a Instância e recorrido G. P. Castro,

Resolvenl os nle:mbros da 2a Câmara de Julgaulento do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficial, dar-Ule pardal provimento para decidir pela parcial procedênd~t
da autuação, nos termos do parecer da douta Procuradoria geral do
Estado. Ausente o conselheiro Antonio Luiz do N~lsdmento Neto.

"~ /1:;á ~ej~ ihf
CONSELHIRO

PRES,~l\ll~ (\ O
L\~~i~

Ubinhan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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